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Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, para permitir a 

dedução, da base de cálculo do imposto de 

renda das pessoas físicas, de despesas 

realizadas por contribuintes de baixa renda, 

com medicamentos, óculos, lentes corretivas 

de problemas visuais e próteses auditivas 

por idosos de baixa renda; com próteses, 

órteses e tecnologias assistivas específicas 

para pessoas com deficiência; e  com casas 

de repouso para idosos e com a prestação de 

cuidados para pessoas em situação de 

dependência para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .................................................................................... 

................................................................................................ 

II – .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

k) a despesas efetuadas, no ano-calendário, na aquisição, para 

uso próprio, de medicamentos, óculos e lentes corretivas de 

problemas visuais e próteses auditivas, a partir do mês em que 

o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco anos) anos de 

idade, desde que seu rendimento mensal tributável médio seja 

inferior a R$ 6.000,00; 

l) a despesas efetuadas, no ano-calendário, com próteses além 

das previstas na alínea “a” deste inciso, órteses e tecnologias 

assistivas específicas para pessoas com deficiência, desde que 

o rendimento mensal tributável médio do contribuinte seja 

inferior a R$ 6.000,00; 

m) a despesas efetuadas, no ano-calendário, com casas de 

repouso para idosos e com a prestação de cuidados para 

pessoas em situação de dependência para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária, desde que o rendimento 

mensal tributável médio do contribuinte seja inferior a R$ 

6.000,00; 

.................................................................................................. 

§ 5º Aplica-se o disposto nos incisos III a V do § 2º às deduções 

de que tratam as alíneas “k”, “l” e “m” do inciso II, ambos deste 

artigo. 

§ 6º Os valores constantes nas alíneas “k”, “l” e “m” do inciso II 

deste artigo serão reajustados, em 1º de janeiro de cada ano-

calendário, com base na variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que venha a substituí-lo, 

no ano anterior. ” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao 

cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente dos benefícios fiscais 

concedidos nesta Lei, no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar 
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das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à referida 

renúncia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

 
Sala da Comissão, em   05     de   dezembro        de 2018. 
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